
 

 

EDITAL Nº 004/2026 

SELEÇÃO DE ALUNOS(AS) PARA O CURSO DE FORMAÇÃO PARA 

PRODUÇÃO TÉCNICA DE PALCO 

 

A MATTOS PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

40.176.329/0001-22, torna público o presente edital para inscrição e seleção de 

participantes do Curso de Formação para Produção Técnica de Palco, com o 

objetivo capacitar 30 novos profissionais técnicos para atuar no mercado de eventos 

culturais do Ceará, contribuindo para o fortalecimento das cadeias produtivas 

culturais locais. Este projeto é apoiado pelo Ministério da Cultura e pela Secretaria 

da Cultura do Ceará, com recursos provenientes da lei federal n.º 14.399 de julho 

de 2022. O presente edital estabelece as normas para inscrição, seleção, 

participação e concessão de bolsa de ajuda de custo aos(as) alunos(as) 

selecionados(as). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente edital tem como objeto a seleção de até 30 (trinta) alunos(as) para 

participação gratuita no Curso de Formação para Produção Técnica de Palco. 

1.2. O curso terá carga horária total de 30 (trinta) horas/aula, em formato híbrido, 

contemplando: 

a) 09 aulas teóricas remotas; 

b) 02 visitas técnicas presenciais em eventos culturais; 

c) Questionários de avaliação: Aplicados ao final de cada módulo para medir a 

assimilação do conteúdo. 



 

 

1.3. O Curso de Formação para Produção Técnica de Palco oferece uma introdução 

prática e teórica às principais funções do produtor técnico, abordando pré e pós-

produção, interpretação de documentos técnicos, logística de montagem de eventos 

e operação de equipamentos de som, luz e cenografia. Com aulas remotas e visitas 

técnicas presenciais, o curso capacitará profissionais para atuarem em diferentes 

tipos de eventos, com ênfase na prática de campo e na experiência real. 

 

2. DOS OBJETIVOS 

2.1. O curso tem como objetivos: 

a) Desenvolver competências técnicas na produção de eventos culturais; 

b) Ampliar a inserção de profissionais no mercado de trabalho; 

c) Promover o intercâmbio de experiências entre participantes e especialistas do 

setor; 

d) Estimular a qualificação técnica no setor de eventos culturais. 

 

3. DO PÚBLICO-ALVO 

3.1. Poderão se inscrever pessoas que atendam aos seguintes critérios: 

a) possuir idade mínima de 16 (dezesseis) anos; 

b) residir no estado do Ceará; 

c) possuir interesse em atuar na área técnica de eventos culturais; 

d) ter disponibilidade para participar das atividades remotas e presenciais. 

3.2. Terão prioridade na seleção: 



 

 

a) moradores(as) de periferias e comunidades; 

b) moradores de Fortaleza e Região Metropolitana; 

c) pessoas negras; 

d) pessoas LGBTQIAPN+; 

e) mulheres; 

f) pessoas em situação de vulnerabilidade socioeconômica; 

g) participantes com experiência prévia em atividades culturais comunitárias. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições serão gratuitas e realizadas exclusivamente de forma online, 

através do link: https://forms.gle/bBfQNkihyiZwBLGX8  

4.2. O período de inscrições será de 31/maio/2026 à 07/junho/2026 as 23:59. 

4.3. Para inscrição, os(as) candidatos(as) deverão preencher formulário eletrônico 

contendo: 

a) dados pessoais;  

b) informações de contato;  

c) breve apresentação pessoal;  

d) justificativa de interesse no curso.  

4.4. Poderão ser solicitados documentos complementares para confirmação das 

informações prestadas. 

 

5. DA SELEÇÃO 

https://forms.gle/bBfQNkihyiZwBLGX8


 

 

5.1. A seleção será realizada por comissão indicada pela MATTOS PRODUÇÕES. 

5.2. Serão considerados os seguintes critérios: 

a) interesse e motivação para participação; 

b) perfil compatível com os objetivos do projeto; 

c) disponibilidade para participação integral; 

d) diversidade social, territorial e cultural; 

e) prioridade para pessoas em situação de vulnerabilidade social. 

5.3. A lista de selecionados(as) será divulgada nas redes sociais e canais oficiais da 

MATTOS PRODUÇÕES. 

 

6. DA BOLSA DE AJUDA DE CUSTO 

6.1. Os(as) participantes selecionados(as) que cumprirem regularmente as 

atividades do curso receberão bolsa de ajuda de custo no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais). 

6.2. O pagamento da bolsa será realizado em até 90 (noventa) dias após a 

conclusão do curso, mediante: 

a) participação mínima de 75% nas atividades; 

b) entrega das atividades propostas; 

c) assinatura de recibo e documentação necessária para pagamento. 

6.3. O não cumprimento da frequência mínima poderá acarretar perda do direito ao 

recebimento da bolsa. 

 



 

 

7. DAS VISITAS TÉCNICAS 

7.1. O curso contará com visitas técnicas presenciais em eventos culturais, 

equipamentos culturais e produções realizadas na cidade de Fortaleza – Ceará, 

proporcionando aos(às) participantes experiência prática e contato direto com 

profissionais do setor. 

7.2. As visitas técnicas terão como objetivo: 

a) acompanhar processos de montagem e desmontagem de palco; 

b) observar a operação técnica de som, luz, vídeo e cenografia; 

c) compreender fluxos de produção técnica em eventos reais; 

d) aproximar os(as) alunos(as) do mercado de trabalho cultural. 

7.3. Os locais, datas e horários das visitas técnicas serão informados previamente 

pela coordenação do curso. 

7.4. A participação nas visitas técnicas poderá ser contabilizada como carga horária 

obrigatória para certificação. 

7.5. O deslocamento e demais despesas pessoais para participação nas visitas 

técnicas serão de inteira responsabilidade do(a) aluno(a). 

7.6. A MATTOS PRODUÇÕES não se responsabilizará por transporte individual 

dos(as) participantes para os locais das atividades presenciais. 

7.7. Os(as) participantes deverão seguir todas as orientações de segurança e 

conduta estabelecidas pela coordenação do curso e pelos locais visitados. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DOS(AS) PARTICIPANTES 

8.1. São deveres dos(as) participantes: 



 

 

a) participar das atividades formativas; 

b) respeitar horários e cronograma do curso; 

c) colaborar com a organização e equipe pedagógica; 

d) cumprir as atividades avaliativas propostas. 

 

9. DA CERTIFICAÇÃO 

9.1. Receberão certificado os(as) participantes que obtiverem frequência mínima de 

75% das atividades do curso. 

 

10. DA ACESSIBILIDADE 

10.1. O projeto buscará garantir acessibilidade comunicacional e inclusão de 

pessoas com deficiência, podendo disponibilizar: 

a) materiais acessíveis;  

b) legendas em vídeos;  

c) recursos de acessibilidade digital;  

d) intérprete de Libras em atividades específicas.  

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Este edital é válido para artistas e grupos cearenses residentes em Fortaleza 

e no estado do Ceará. 

11.2. O envio da inscrição implica na aceitação integral das condições estabelecidas 

neste edital. 



 

 

11.3 Casos omissos serão decididos pela comissão organizadora do Edital. 

11.4. Para mais informações, entre em contato pelo e-mail: 

contato@mattosproducoes.com.br ou acompanhe as atualizações no site e nas 

redes sociais da Mattos Produções. 

 

12. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

12.1. A Mattos Produções assegura que todas as informações fornecidas pelos 

inscritos serão tratadas de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(Lei nº 13.709/2018). 

12.2. Os dados coletados serão utilizados exclusivamente para os fins previstos 

neste edital, incluindo o processo de seleção e comunicação com os candidatos. 

Não serão compartilhados ou divulgados sem a devida autorização dos titulares. 

12.3. Os participantes têm o direito de solicitar a exclusão ou correção de seus dados 

pessoais a qualquer momento, entrando em contato pelo e-mail 

lgpd@mattosproducoes.com.br. 

 

Fortaleza, 30 de maio de 2026. 

 

 

_________________________________________________ 

Gabriel Mattos 

Diretor Executivo da Mattos Produções 

Proponente e Coordenador Geral do projeto cultural Curso De Formação Para Produção Técnica De 

Palco, Contemplado No 14° Edital Ceará Das Artes - Áreas Técnicas, conforme TEC 612/2025. 
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